
 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962 

 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

 

............................................................................................................................................................... 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão 
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei 
nº 10.610, de 20.12.2002) 

        a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação civil e 
judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos encarregados da 
operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência 
exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão 
competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; 
(Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais 
ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social 
que não resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao órgão do Poder 
Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de sessenta dias a 
contar da realização do ato; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle 
societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização 
dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 
(Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas de 
radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, 
visando aos superiores interesses do País; 

        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o 
programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos 
para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso Nacional; 

        f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de 
trabalho observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes para que se 
evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

        g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma 
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma 
localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
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        h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 
informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 
serviço noticioso. 

        i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar, até o 
último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente 
da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, 
declaração com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por 
cento do capital total e do capital votante. (Incluída pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 
permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 
parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

................................................................................................................................................... 

Art. 53.  Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão, o emprêgo dêsse meio de 
comunicação para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação em vigor no País, 
inclusive:  (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
236, de 1968) 

        b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional; (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        c) ultrajar a honra nacional; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política e social; 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        e) promover campanha discriminatória de classe, côr, raça ou religião; (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas fôrças armadas ou nas organizações de segurança 
pública; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        g) comprometer as relações internacionais do País; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, 
de 1968) 

        h) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
236, de 1968) 

        i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativos, Executivo ou Judiciário ou os 
respectivos membros; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        j) veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econômica e social; (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

        l) colaborar na prática de rebeldia desordens ou manifestações proibidas. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 236, de 1968) 
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        Parágrafo único. Se a divulgação das notícias falsas houver resultado de êrro de 
informação  e fôr  objeto de desmentido imediato, a nenhuma  penalidade ficará sujeita a 
concessionária ou permissionária. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

................................................................................................................................................... 

Art 57. Não constitui violação de telecomunicação: 

        I - A recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou como cooperação esteja 
legalmente autorizado; 

        II - O conhecimento dado: 

        a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal; 

        b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação; 

        c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo; 

        d) aos fiscais do Govêrno junto aos concessionários ou permissionários; 

        e) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação dêste. 

        Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições contidas nesta lei as 
radiocomunicações destinadas a ser livremente recebidas, as de amadores, as relativas a navios e 
aeronaves em perigo, ou as transmitidas nos casos de calamidade pública. 

 

................................................................................................................................................... 

Art. 59. As penas por infração desta lei são: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

        a) multa, até o valor .......NCR$ 10.000,00; (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

................................................................................................................................................... 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: (Substituído pelo Decreto-
lei nº 236, de 28.2.1967) 

        a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos;  

.................................................................................................................................... 

  Art. 71. Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas subsequentes ao 
encerramento dos trabalhos diários de emissora. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 
28.2.1967) 

        § 1º As Emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas transmitidos.  
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        § 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas, inclusive 
noticiosos devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta) dias.  

        § 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas pronunciamentos da 
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser conservadas em 
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de transmitidas, para as concessionárias ou 
permissionárias até 1 kw e 30 (trinta) dias para as demais.  

        § 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 
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